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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 0019/2022 
Processo Administrativo nº 0089/2022 

 
1. REGÊNCIA LEGAL  
Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02, LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº. 10.024/2019. 
 
2.  FINALIDADE/ OBJETO  
2.1. Elaboração de Pregão para Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços de (I) 
pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos e similares, de servidores ou empregados 
públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem 
como aqueles admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo consignado, sem 
exclusividade, aos servidores ou empregados públicos ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de 
Contendas do Sincorá – BA, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência do 
edital do certame. 
 
3.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
3.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços 
de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos e similares, de servidores ou empregados 
públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem 
como aqueles admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo consignado, sem 
exclusividade, aos servidores ou empregados públicos ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de 
Contendas do Sincorá – BA, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência do 
edital do certame, para futuras contratações, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração 
Pública Municipal, nas especificações e quantidades constantes no Anexo I deste edital.  
 
4.   ÓRGÃOS INTERESSADOS  
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
5.   ÓRGÃO GERENCIADOR  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR da Contratação o Departamento de Compras e 
Licitação, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame. 
 
6.   MODALIDADE E Nº DA LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0019/2022 
 
7.  N° PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Processo Administrativo Nº. 0089/2022 
 
8.  TIPO DE LICITAÇÃO/JULGAMENTO  

Maior Preço (Oferta) Global 
 
9.   LOCAL    E   DATA    DO   RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO    DA   ABERTURA   DOS 
ENVELOPES 
9.1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
9.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação):  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
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Praça Municipal, 100 - Centro 
Contendas do Sincorá – Bahia 
CEP: 46.620-000 
Setor de Licitação 
 
Início de Acolhimento de propostas: 02/06/2022 a partir das 08h00min. 
Recebimento das propostas: 30/06/2022 até às 09h00min 
Abertura das propostas: 30/06/2022 a partir das 09h00min 
Início da sessão de disputa de preços: 30/06/2022 às 09h00min 
 
O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Local. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Orgão – 32000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UO – 30201- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ação – 2003 – Manutenção da Secretaria de administração e Finanças 
Elemento de despesa – 3390.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte – 0100.000 – Recursos Ordinarios 
 
12. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO  
12.1 – O fornecimento será conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 
 
13. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
13.1 - O prazo de vigência do contrato que decorrer desta licitação será de 60 (sessenta) meses, na 

forma do artigo 57, item II da Lei 8.666/93, a partir da data de assinatura do referido contrato. 

 
O prazo para implementação e início da prestação do serviço será de até 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da assinatura do termo de contrato, o qual deverá ser assinado em até 10 (dez) dias contados 

da convocação. 

 
 
14. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
14.1 - A entrega deverá ser no local indicado no Termo de Autorização de Fornecimento (TAF). 
 
15.  VIGÊNCIA DO CONTRATO  
15.1 -  Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos orçamentários nos 
termos da Lei, com início na data da assinatura e término em 60 (sessenta) meses. 
 
16. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
16.1 - Pregoeiro Responsável: Jacson Rocha dos Santosdesignada através do Portaria Municipal nº 002/2022 
ou outro servidor designado. 
16.2 - Equipe de Apoio: Carlene Fiuza Alves e Renato Caires Aguiar Filho designada através do Portaria 
Municipal nº 002/2022 ou outro servidor designado. 
16.3 - Endereço: Praça Municipal, nº 100, Centro, Contendas do Sincorá – Bahia. 
16.4 - Horário:  Das 08h:00min às 12h:00min 
16.5 - Telefone: (77) 3416-2219 
16.6 - E-mail:  licitacaocontendas@gmail.com da data fixada para recebimento das propostas. 
 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do Governo Federal e no Comprasnet do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, e que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 
Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela Administração 
Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 
Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou concurso de 
credores, também não poderão participar do certame. 
Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas que estejam 
enquadradas nas limitações impostas pelo art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
18. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO  
A HABILITAÇÃO será realizada mediante comprovação de: 
 
 Habilitação Jurídica; 
 Regularidade Fiscal e Social; 
 Qualificação  Econômico-Financeira; 
 Qualificação Técnica. 
 
 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 
validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de emissão. 
As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo pregoeiro ou 
membro de equipe de apoio. 
 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
 
18.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 
objeto licitado, consistir-se-á em: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita Federal do 
brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  de Microempresa – 

ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, 
caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do art igo 3º da Lei Complementar 123/2006  com alterações 
promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 
representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 
deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 
18.2 REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL  
A documentação relativa à habilitação fiscal e social da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com 
o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 
 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 

Caixa  Econômica Federal (CEF); 
 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará de Localização e Funcionamento 

ou outro equivalente), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

 
18.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
A  documentação  relativa  à  qualificação  econômico-financeira,  cujo  objeto  social  deverá  ser compatí vel  
com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último Exercício Social exigível, 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 
Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, constando Termo 
de Abertura e Encerramento (acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado da sede do profissional contábil que assina o balanço). 
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 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o mesmo deverá estar 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de 
Entrega da  Escrituração (FCONT)  encaminhada a RFB; 

 Para as empresas cadastradas no Regime do Simples Nacional, conforme Art. 3º do Decreto Federal 
n.º 8.538, deverão apresentar o Extrato dos últimos 3 (três) meses, e a Declaração Anual do ultimo 
exercício social exígivel. 

Os documentos referidos neste item deverão estar assinados por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, 
devidamente habilitados, constando nome completo e registro profissional; 
No caso específico de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A), o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado; 
Para as empresas constituídas no exercício de 2015, será exigido apenas o Balanço de  Abertura, na forma da 
lei, assinado por técnico habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de habilitação profissional 
(DHP); 
O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado está dispensado para MEI – Micro 
Empreendedor Inidividual, devendo apresentar a declaração  

 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, 
apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores 
calculados, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela comprovação do capital social; 
(Dispensado apresentação dos índices para as empresas MEI – Micro Empreendedor Individual e 
empresas do Simples Nacional) Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial 
Simples Nacional. 

 Índice  de  Liquidez Geral: 
Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 
Índice  Liquidez Corrente 
Ativo Circulante  
Passivo Circulante    ≥ 1,0 
Índice  de  Solvência Geral: 

  Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 
 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma 
ou com data não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro 
prazo não constar de ato normativo próprio ou do documento; (Dispensado para empresa MEI – 
Micro Empreendedor Individual) 

 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ quando tratar-se de empresa optante pelo 
Simples Nacional. Somente para Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
18.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados (mais de um) os mais expressivos 
serviços realizados, concluídos ou em execução, similares aos do objeto licitado, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Em caso de comprovação através de empresa privada, é obrigatória a apresentação de cópias 
autenticadas dos documentos que comprovem os serviços correspondentes e no caso de empresa 

pública, é obrigatória a apresentação de cópia autenticada do contrato correspondente, e/ou 

extrato de publicação do contrato. 
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 Declarações devidamente preenchidas e assinadas conforme Anexos deste edital. 

 
TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, CÓPIA 
AUTENTICADA OU CÓPIA SIMPLES ACOMPANHADA  DO ORIGINAL,  PARA QUE POSSA SER AUTENTICADA. 
 
18.5 – DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DESTINADO AOS MICROEMPREENDEDORES (MEI), 
ÀS MICROEMPRESAS (ME) E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
18.5.1 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei Complementar 
Federal nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 
18.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 
regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
18.5.3 - A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará a decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
18.5.4 - Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o MEI, 
ME e EPP. 
18.5.5 - Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 
seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 
cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 
18.5.6 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate ficto, e desde que a melhor oferta inicial 
não tenha sido apresentada por MEI, ME ou EPP, proceder-se-á da seguinte forma. 
18.5.6.1 - O MEI, ME ou EPP melhor classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. 
18.5.6.2 - Não ocorrendo a contratação do MEI, ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocados os 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 18.5.6.1  na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
18.5.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no item 18.5.5, será realizado sorteio entre eles para que se identifique o que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
18.5.8 - Na hipótese da falta de contratação nos termos previstos, o contrato será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

18.6 - DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 
a) Declaração Geral Conjunta de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de Inexistência de fato 
Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que estabelece o  Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, combinado com o Art. 27 da Lei nº. 8.666/93, alterada pela  Lei nº. 9.854/99  (Declaração Geral 
Conjunta – Anexo I); 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar 
nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, conforme modelo constante do anexo II do presente 
instrumento. (quando for o caso de enquadramento da empresa licitante na hipótese presente) 
 
19 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
19.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, 
para acesso às Licitações pelo site (http://www.comprasgovernamentais.gov.br/) e funcionará como 
assinatura eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 
19.2 -Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

Comentado [M1]: No pregão eletrônico? 
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instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 
19.3 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de  RG e CPF  do representante 
legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
19.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.5 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 978.2329. 
 
20 - DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
20.1 - A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do preenchimento da 
Declaração Geral Conjunta, conforme consta modelo no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. É de 
inteira responsabilidade do Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a 
fim de poder licitar com o Poder Público de qualquer uma das esferas Federal, Estadual e ou Municipal; 
20.2 - O fornecedor/proponente deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos mencionados no item 18 deste Edital. 
 
21.  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  
21.1 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 
campo próprio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
21.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, 
obedecendo a data e horários estabelecidos no item 9. 
21.3 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos serviços cotados, 
bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o 
conteúdo do Anexo III – Termo de Referência. 
21.4 - A partir do horário previsto no Edital (item 9), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital, passando o pregoeiro a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente 
classificadas para a etapa de lances. 
21.5 - Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando os 
proponentes para apresentarem lances. 
21.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
21.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
21.8 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 
21.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
21.10 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
21.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
21.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
21.10.3 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
21.10.4 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
21.11 - O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance 
registrado.  
21.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
21.13 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na manutenção 
do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 
21.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço POR LOTE. 
21.15 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como dos 
demais participantes. 
21.16 - No caso de desconexão do pregoeiro com o site www.comprasgovernamentais.gov.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade 
para a recepção de lances, devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
21.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico 
será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica expressa aos 
participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, divulgando data 
e hora da reabertura da sessão. 
21.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico 
será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site  
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
21.19 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriament e 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
21.20 - Alternativamente  ao  disposto  no  item  anterior,  poderá  o  pregoeiro,  mediante  justificativa 
devidamente registrada em ata, antecipar o encerramento da sessão de disputa do tempo normal, desde que 
transcorrido o tempo mínimo de 50% do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o 
encaminhamento de aviso automático de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
21.21 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances   ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor.  
21.22 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 
 
22 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
22.1 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência. 
22.2 - A proposta deverá ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da empresa licitante, 
devendo conter os dados da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta corrente, 
correio eletrônico etc.), impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, 
datada e devidamente assinada por seu representante legal, em envelope lacrado. (Modelo  de Proposta  
sugerido no Anexo VI). 
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22.3 - A Comissão recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da 
pessoa com poderes para firmar a contratação com o Município. 
22.4 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 
momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, o que será registrado em Ata, 
devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
22.5 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 
constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 
outorgante. 
22.6 - A  Proposta  de  Preços  da  empresa  arrematante  e  os  Documentos  de  Habilitação deverão 
ser encaminhados ao endereço eletrônico indicado no item 16.6 do Preâmbulo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados a partir do encerramento da sessão de  disputa, com preços  atualizados,  
em conformidade  com os  lances eventualmente ofertados, devendo os documentos originais ou cópias 
autenticadas serem postados, no prazo de até 04 (quatro) dias úteis ao Departamento de Compras e Licitação 
no endereço constante no Preâmbulo. 
22.7 - A  proposta  de  preço  deverá  conter  oferta  firme  e  precisa, sem alternativas  de preços  ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços 
unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos e 
por extenso. 
22.8 - A proposta deverá ter prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias. 
22.9 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 
adjudicada, esta fica automaticamente prorrogada. 
22.10 - Em  nenhuma  hipótese poderá  ser alterado  o  conteúdo  da  proposta apresentada, seja  com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, ou nos 
casos previstos neste edital. 
22.11 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 
22.12 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não  cabe  desistência  da  proposta, salvo por  motivo  
de  oferta de  propostas  ou lances equivocados  e de valor  inexequível. 
22.13 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste edital. 
22.14 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 
Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os preços 
de mercado, conforme a discricionariedade do Pregoeiro será desclassificada. 
22.15 - Propostas com valores  aparentemente muito  abaixo  do mercado só  serão  aceitas mediante 
apresentação de composição de  custos,  no  prazo  improrrogável  de  24h  ou,  se  for o caso, declaração da 
empresa assumindo e reafirmando o preço proposto, comprometendo-se a executar o serviço, sem prejuízo 
das sanções cabíveis em caso de má prestação. 
22.16 - Serão rejeitadas as propostas que: 
22.16.1 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 
22.16.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
22.17 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 
os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 
22.18 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, 
seguros de Administração e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
22.19 - O  Pregoeiro  poderá,  caso  julgue  necessário,  solicitar  esclarecimentos  adicionais  sobre  a 
composição dos preços propostos. 
 
 
23 - DOS CRITÉRIOS   DE JULGAMENTO  
23.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os prazos para 
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fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
23.2 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraprop osta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para 
negociação, decisão e aceitação. 
23.3. - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o material ou 
equipamento definido no objeto deste Edital. 
23.4 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do Edital e 
seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
23.5 - Sendo  aceitável  a  oferta, será verificado, pelo  Pregoeiro, o  atendimento  das  condições  habilitatórias 
do LICITANTE que a tiver formulado, conforme previsto no item 18 deste Edital. 
23.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo -lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior. 
23.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
23.8 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br . 
 
24 - DA HABILITAÇÃO  
24.1 - A Proposta de Preços da empresa arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados via sistema eletrônico indicado no item 18 do Preâmbulo. 
24.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente. 
24.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 
responsável legal da licitante. 
24.4 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 
24.5 - Os documentos a serem apresentados relativos à Habilitação Jurídica deverão atender o que estabelece 
o item 18.1, deste Edital. 
24.6 - Para fins de habilitação fiscal, deverão ser apresentados os documentos relativos à Regularidade Fiscal 
e Social, constantes do item 18.2, deste Edital. 
24.7 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à Qualificação Técnica deverão 
atender o que estabelece o item 18.4, deste Edital. 
24.8 - Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos a Qualificação Econômico - Financeira 
deverão atender o que estabelece o item 18.3, deste Edital. 
24.9 - Os documentos a serem apresentados para habilitação através das Declarações para Credenciamento 
exigida s deverão atender o que estabelece o item 18.6, deste Edital. 
24.10 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da Matriz, 
todos da Matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
Matriz   e todas as filiais. 
24.11 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 
documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto 
da licitação pela autoridade competente. 
24.12 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
25 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS  



                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
                                                               ESTADO DA BAHIA                                CNPJ Nº 14.106.553/0001-38 
                     _________________________________________________________________________________________ 

 

 
Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 

Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 
Email.: licitacaocontendas@gmail.com 

Página Página 11 de 41 
 

25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 
encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 
25.2 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos a cerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 
ser encaminhado por escrito, via fax ou através de e-mail (licitacaocontendas@gmail.com) em atenção do 
Pregoeiro. 
25.3 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente normal 
(08h00min à 17h00min), junto ao  Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá,  
localizado na Prefeitura Municipal, em atenção  ao Departamento de Compras e Licitação, para  que seja  
gerado  número  de  protocolo  e, instaurado  o devido processo.  
25.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
25.5 - Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente 
25.6 - Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 
realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
25.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
o recurso. 
25.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE para recorrer da decisão do  pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 
LICITANTE vencedor. 
25.9 - O recurso contra decisões do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, conforme decreto n° 11.553/04, 
Artigo 37, inciso I. 
25.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
25.11 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na 
imprensa oficial. 
25.12 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos), 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
25.13 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Departamento de 
Compras e Licitação da Prefeitura de Contendas do Sincorá, situada à Praça Municipal, nº 100, Centro – 
Contendas do Sincorá, Bahia. 
 
26 - DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO  
26.1 - Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
26.2 - Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
26.3 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, dentro dos 
prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes des te Edital. 
26.4 - Homologado o resultado da licitação, a Departamento de Compras e Licitação, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura 
do contrato que, depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições  estabelecidas. 
 
27 - DAS CONDIÇÕES   DE PAGAMENTO  
27.1 - O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado proporcionalmente à execução do objeto, 
em até 15 (quinze) dias após a prestação do serviço, através de crédito em conta corrente ou outra forma 
conveniente para o Contratante, com o prévio aval do CONTRATADO, a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e após a declaração pelo Contratante do recebimento definitivo do objeto licitado. 
27.2 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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28 - DA FISCALIZAÇÃO  DO OBJETO/CONTRATO  
28.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da prestação dos serviços e registrar, em 
relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia será encaminhada à CONTRATADA, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
28.2 - Deverá a Unidade Requisitante, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços licitados. 
28.3 - A responsabilidade para análise dos objetos licitados ficará a cargo do servidor indicado pela Unidade 
Requisitante. 
28.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem tarefas 
em desacordo com as preestabelecidas. 
28.5 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhamento e fiscalização d a prestação de serviços, 
que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a exe cução do contrato, estabelecendo 
prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente tal designação recairá sobre 
servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados ao respectivo contrato. 
 
29 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
29.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, deixar 
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Contendas do Sincorá/BA e será descredenciada no SICAD 
(Contendas do Sincorá), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais; 
29.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 

a) Cancelamento do contrato; 
b) Advertência por escrito; 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na 
hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no 
termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual 
por culpa da CONTRATADA. 

29.3 - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 
assegurados   à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
29.4 - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
29.5 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração; 
29.6 - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender 
mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando 
for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 
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29.7 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço/fornecimento dos 
produtos advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 
29.8 - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos termos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Contendas do Sincorá/BA. 
 
30 - RESCISÃO  
30.1 - O contrato poderá ser rescindido pelo MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, a qualquer tempo, de 
conformidade com os artigos 77, 78, 79 e seus § §, da Lei no 8.666/93. 
30.2 - A rescisão imediata do Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, independentemente de 
interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a contratada; 

a) Falir, ou estiver em concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
c) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais ; 
d) Desatender às determinações do servidor do  MUNICÍPIO  DE CONTENDAS DO SINCORÁ, no exercício 

de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do co ntrato; 
e) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
f) For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato ; 

30.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe, à Contratada, 
direito a qualquer indenização. 
 
31 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  
31.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 
31.2 - A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e opo rtunidade 
administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 
32 - DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA ORDEM E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
32.1.  O prazo para início da execução dos produtos licitados será de 60(sessenta) dias, a partir da assinatura 
do contrato, após solicitação da Unidade Requisitante, através da emissão e encaminhamento de Ordem de 
Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedores de cada lote licitado, promovidos pela Unidade 
Requisitante. 
 
 
35 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA CONTRATAÇÃO  
35.1 - Os produto/serviços deverão ser entregues/prestados em perfeita conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital e em seus Anexos , sendo que, o projeto, as especificações ou qualquer outro 
documento que integre o presente processo administrativo são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
35.2 - É de responsabilidade de a CONTRATADA substituir na execução do serviço, qualquer material 
impugnado no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento da impugnação. 
35.3 - A fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento do 
serviço, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 
35.4 - Durante o prazo de validade do contrato, sua detentora fica obrigada a fornecer os produtos, na forma 
solicitada na Ordem de Compra (quando tratar-se de produtos) e ou os serviços, na forma solicitada na Ordem 
de Serviço. 
35.6 - Os quantitativos totais são estimados e representam as previsões do Município de Contendas do 
Sincorá para aquisição no período de 01 (um) ano. 
 
36 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA CONTRATAÇÃO 
36.1 - A CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR  da Ata de Registro  de Preços  o Departamento 
de Compras e Licitação, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para contrato. 



                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
                                                               ESTADO DA BAHIA                                CNPJ Nº 14.106.553/0001-38 
                     _________________________________________________________________________________________ 

 

 
Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 

Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 
Email.: licitacaocontendas@gmail.com 

Página Página 14 de 41 
 

36.2 – Compete ao Departamento de Compras e Licitação, a prática de todos os atos de controle e 
administração do contrato: 

a) Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da adminis tração 
encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 

b) Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente 

c) Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à identificação dos 
valores dos bens e serviços a serem licitados 

d) Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos 

e) Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes 
 
 
38 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
38.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo -se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
38.2 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
38.3 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
38.4 - A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Ed ital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
38.5 - À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
38.6 - A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos 
os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
38.7 - A Administração quando da contratação de fornecedores não estará obrigada a contratar a totalidade 
dos quantitativos previstos no Edital 
Os preços propostos poderão ser reajustáveis, em consonância com o que estabelece o item 34.2. 
38.8 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
38.9 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
38.10 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
38.11 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e alterações previstas  na LC  
147/2014  e Decreto Municipal n.º 026/2021. 
38.12 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Presidente Jânio Quadros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
38.13 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originais, por cópias 
autenticadas e m cartório ou por servidor da Administração mediante a apresentação dos originais. 
38.14 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá ob edecer ao fixado no 
Artigo 155,§ 2º, VII b, da Constituição Federal de 1988, podendo-se valer da aplicação das normas 
consubstanciadas no Código de Defesa do Consumidor. 
38.15 - Quando todas as propostas forem desclassificadas e ou houver número insuficiente de propostas, o 
pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo para o recebimento de 
novas propostas; 
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ÍNDICE DE ANEXOS 
 
No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
 

ANEXO  I Modelo  de  Declaração Conjunta  para Habilitação 

ANEXO  II Modelo  de  Declaração de  Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno Porte 
ANEXO  III Termo de  Referência 

ANEXO  IV Considerações Gerais ao Objeto 

ANEXO  V Dos Lotes / Especificações  e Quantitativos 

ANEXO  VI Modelo  Padrão  de  Proposta Econômica 

ANEXO  VII Modelo  de Procuração 

ANEXO  VIII Termo de Compromisso 
ANEXO  IX Declaração de Obediência 

ANEX
O 

X Minuta da Ata de  Registro de  Preços  com efeitos  de  Termo  de  Compromisso 
de Fornecimento/Prestação  de Serviços 

ANEX
O 

XI Minut
a  

de 
Contrato  

de  Prestação de Serviço 

 
 
Contendas do Sincorá - BA, 30 de maio de 2022. 
 
 
 
Jacson Rocha dos Santos 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO  I - MODELO  DE DECLARAÇÃO  GERAL   CONJUNTA  PARA HABILITAÇÃO 

 

 
 
(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ sediada (endereço 
completo)______________________, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante 
legal)_____________________________, declara sob as penas da lei: 
 
Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº. 0019/2022; 
 
Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não 
estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Contendas 
do Sincorá, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 
atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 
cumprimento do objeto da licitação; 
 
Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos. 
 
 
 
 
Contendas do Sincorá – BA, DIA de MÊS de 2022. 
 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA  AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico SRP 

Número: 
0019/2022 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA   DE PEQUENO   PORTE 
 

 
 
 
(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº.  xxxxxxxxxxxxx  
sediada  (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 
 
 
Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de  Pequeno Porte, nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 147/2014. Declara, 
ainda, ciente das responsabilidades  administrativas, civis e criminais . 
 
 
 
 
Contendas do Sincorá – BA, DIA de MÊS de 2022. 
 
 
 
 
___________________________________________________________  
Razão Social / CNPJ  / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS PREENCHIDAS EM 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

CARIMBO  DA EMPRESA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº. 019/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 
 
 
 

ANEXO III – TERMO REFERÊNCIA 
 

 
Pagamento do Funcionalismo 

Público. 
 

 
1 - OBJETO 

 

 
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, atualmente, realiza 

o pagamento da sua folha de pagamento através do Banco Bradesco. 
1.2 – O objetivo: Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços 

de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos e similares, de 
servidores ou empregados públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles 
admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo 
consignado, sem exclusividade, aos servidores ou empregados públicos ativos, da 
Administração Direta e Indireta do Município de Contendas do Sincorá, em conformidade 
com o Termo de Referência – Anexo III, parte integrante e inseparável deste Edital, 
independente de transcrição, Conforme especificações, quantidades e condições no Anexo 
III – Termo de referência 

 

2 – DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES. 
 

 
2.1 Da folha de pagamento dos servidores 

 

 
A folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Contendas do Sincorá está representada 
nas tabelas: 2.1.1 – Pirâmide Servidores. 

 
 

A folha de pagamentos da Prefeitura de Contendas do Sincorá, de maio de 2022 totalizou R$ 
196.086, 82 (cento e noventa e seis mil oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos), para um 
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total de servidores ativos. 
 
 

 

 
2.2 Da arrecadação municipal e dos repasses constitucionais 

 

 
Baseando-se na Lei Orçamentária Anual/2022, a receita total R$ 2.353,041,84 (dois milhões  trezentos e cinquenta 
e três mil quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

 
 

3 – CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1 - A PREFEITURA adotará, em conjunto com o BANCO, observados os procedimentos estabelecidos neste 
Termo de Referência, providências no sentido de formalizar a abertura/manutenção de contas-salário em nome do 
servidor/funcionário, para a operacionalização do sistema de pagamento do funcionalismo municipal. 

 
 

3.2 - O serviço deverá ser prestado em âmbito nacional. 
 

 
3.3 - O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário 
definido pela PREFEITURA. 

 
 

3.4 - Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito em conta-salário. 

3.4.1. Arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe de manutenção, inclusive materiais, 
equipamentos e ferramentas; 

 
 

3.4.2. Executar quaisquer modificações das especificações somente após a sua expressa aprovação pelo 
MUNICÍPIO; 

 
 

3.4.3. Empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão de obra 
qualificada necessários à total e perfeita execução do objeto deste contrato; 

 
 

3.4.4. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
 

4 - PROCEDIMENTOS GERAIS 
 

 
4.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviço em até 120 (cento e vinte) dias, 
após a formalização do respectivo contrato. 

 
 

4.1.1 - Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 4.1 no caso de culpa exclusiva da 
PREFEITURA que impeça totalmente o início dos serviços pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
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4.2 - A PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, encaminhará a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em meio digital, os dados, dos servidores/funcionários, necessários à abertura 
das contas-salário. 

 
 

4.3 - Depois de recebidos os dados, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar a pré-abertura da conta-
salário na agência mais próxima do atual domicílio do servidor/funcionário, pensionista, interagindo com a 
PREFEITURA no sentido de agendar o comparecimento do servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta 
a conta, para a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos. 

 
 

4.4 - A PREFEITURA abrirá duas contas-correntes na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (abaixo mencionadas) 
em agência previamente escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Contendas do Sincorá, para a realização 
dos serviços de pagamento de servidores/funcionários. 

 
 

4.4.1 - CONTA PROVISÓRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde será depositado o montante líquido dos 
créditos relativos ao pagamento dos servidores/funcionários. 

 
 

4.5 - Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores são de 
responsabilidade exclusiva da PREFEITURA. 

 
 

4.6 - A PREFEITURA providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou, excepcionalmente, 
por outro meio de transferência bancária. 

 
 

4.6.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos nas contas-salário 
dos servidores/funcionários na data posterior em que for feita a transferência dos recursos pela PREFEITURA, 
podendo estar disponível em D+0, nas datas previstas no calendário de pagamentos. 

 
 

4.7 - O contrato administrativo assinado entre a Prefeitura de Contendas do Sincorá e a instituição vencedora do 
certame contará com a anuência das seguintes instituições municipais: Administração Direta do Município de 
Contendas do Sincorá, Fundo Municipal de Saúde de Contendas do Sincorá, Fundo Municipal de Educação de 
Contendas do Sincorá, Fundo Municipal de Assistência social de Contendas do Sincorá, sem qualquer custo 
adicional para o licitante vencedor. 
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5 - ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO 
 

 
5.1 - A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 
servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência 
de 1 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de 
registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 
 

5.2 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e 
informará à PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1º dia 
útil após a sua recepção. 

 
 

5.3 - No caso de haver alguma inconsistência, a PREFEITURA emitirá arquivo retificado contendo o crédito dos 
servidores/funcionários até em 1 (um) dia útil para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, na forma do item 5.1. 

 
 

5.4 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, quando solicitada, em até 3 (três) dias úteis após o 
pagamento, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela 
PREFEITURA, com relação aos valores pagos aos servidores/funcionários. 

 
 

6 - RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS CONSIGNADOS 
NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL 

 
 

6.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 
omissão ou inexatidão pela PREFEITURA, limitando-se a recebê-lo e processá-lo, conforme estabelecido neste 
Termo de Referência. 

 
 

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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8.1 - O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da licitação deverá ser 
de, no mínimo, R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). O valor ofertado pelo vencedor deverá ser pago em 
parcela única, após a publicação do extrato no Diário Oficial do Município. O pagamento da parcela será feito em 
conta corrente da Prefeitura na instituição financeira vencedora do certame. Serão desclassificadas as 
propostas que estejam inferiores ao percentual a 10 % (dez por cento), ao valor estabelecido 
como mínimo aceitável. 

 
 

8.1.1 - A precificação do ativo em questão tem por base estudos realizados pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Contendas do Sincorá, através de pesquisas de Mercado. 

 
 

A análise também se estendeu aos documentos do tipo: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária 
Anual (LOA); Plano Plurianual (PPA) da Prefeitura de Contendas do Sincorá; e documentos cedidos pela 
prefeitura. 

 
 

A intenção foi conhecer a situação socioeconômica do Município de Contendas do Sincorá; a situação econômica 
e financeira da Prefeitura; as contas públicas da Prefeitura; os indicadores de equilíbrio, para receitas e despesas 
orçadas e executadas; indicador de comprometimento da receita tributária; indicador de autonomia financeira; 
indicador de esforço tributário; e índice de liquidez com base nos balaços financeiros, PPA, LDO e LOA. 

 
 

O Setor de Compras da Prefeitura Municipal, ainda analisou as folhas salariais dos últimos três anos. Neste 
processo de melhor precificar o ativo em questão também foi feita uma análise de como se comporta o “mercado 
de venda de folha salarial” dos últimos cinco anos. O conjunto de análises mencionadas teve como objetivo 
classificar e estruturar as informações com o intuito de identificar padrões e valores que auxiliassem na construção 
de um valor de referência para o processo licitatório. O trabalho com base nos indicadores e informações oficiais 
dos órgãos competentes intencionou dar fidedignidade e consistências aos dados. 

 
 

9 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA PREFEITURA 
 

 
9.1 - A PREFEITURA obriga-se a: 

 

 
9.1.1 - Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários dos procedimentos a serem 
observados para a abertura de conta-salário/corrente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
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9.1.2 - Encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, o 
calendário anual para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13º (décimo terceiro) salário. 

 
 

10 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 
 

 
10.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento 
e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes legais, quando for o caso. 

 
 

10.2 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à PREFEITURA, de forma on-
line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários. 

 
 

10.3 - A Instituição Financeira deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores do sistema de 
pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização do 
pagamento. 

 
 

10.4 - A Instituição Financeira deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a agência centralizadora, para 
fins de cumprimento do disposto no item 5.1 deste Termo de Referência. 

 
 

10.4.1 - Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado à Prefeitura, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar a Instituição Financeira por perdas e danos 
decorrentes desta omissão. 

 
 

10.5 - Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências 
bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato. 

 
 

10.6 - Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à divulgação, por qualquer 
modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura, de qualquer 
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dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 
servidores/funcionários municipais. 

 
 

10.7 - Comunicar à Prefeitura, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas 
agências, bem como a abertura de novas agências e/ou – Ponto de Atendimento. 

 
 

10.8 - A Instituição Financeira deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura, 
de maneira competitiva no mercado. 

 
 

10.9 - A Instituição Financeira, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, 
necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento. 

 
 

10.10 - A Instituição Financeira deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público municipal 
pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual 
prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura, por solicitação da mesma. 

 
 

10.11 - A Instituição Financeira deverá solicitar a anuência da Prefeitura em caso de implementação de alterações 
no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a Prefeitura ou com seus servidores/funcionários. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

ANEXO VI 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, ATENDIMENTO 

E ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A empresa (nome e qualificação e endereço da empresa) , participante do Processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022 maior preço por lote, tendo como objeto Contratação de 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, 

proventos e vencimentos e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles 

admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, 

aos servidores ou empregados públicos ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Contendas do 

Sincorá, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo III, parte integrante e inseparável deste Edital, 

independente de transcrição, Conforme especificações, quantidades e condições no Anexo III – Termo de 

referência Vêm através desta, declarar que tem total conhecimento, atende plenamente e aceita integralmente todas 

as condições constantes no referido Edital de Licitação. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 
 

Local e data 
 
 
 

Nome, qualificação do representante legal da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A empresa (nome e qualificação e endereço da empresa) , participante do Processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022 maior preço por lote, tendo como objeto a Contratação de 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, 

proventos e vencimentos e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles 

admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, 

aos servidores ou empregados públicos ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Contendas do 

Sincorá, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo III, parte integrante e inseparável deste Edital, 

independente de transcrição, Conforme especificações, quantidades e condições no Anexo III – Termo de 

referência Promovido pela Prefeitura Municipal de CONTENDAS DO SINCORÁ - BA, vem através desta, 

declarar que não possui menor de 18 (dezoito) anos de idade em seu quadro de funcionários; em trabalhos 

perigosos; noturnos ou insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 
 

Local e data 
 
 
 

 

Nome, qualificação do representante legal da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

089/2022 

 
ANEXO VI 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS – USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

1- Proponente    

 
2- Endereço:    

 
3- Cidade: Estado: CEP: Telefone:    

 
4- CNPJ: Insc. Estadual: Insc. Munic.:    

 
5- E-mail    

 
6- Objeto: A presente Licitação tem por Objeto a Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA para 
a prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos, 
aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, inativos e 
pensionistas, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles admitidos durante o prazo de execução do Contrato; 
(II) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, aos servidores ou empregados públicos 
ativos ou inativos e pensionistas, da Administração Direta e Indireta do Município de CONTENDAS 
DO SINCORÁ, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo III, parte integrante e 
inseparável deste Edital, independente de transcrição. 

 
7- Prazo da Prestação Serviços: 60 (sessenta) meses 

 
8- Prazo de Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
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9- Forma de Pagamento: o pagamento será realizado em duas parcelas iguais sendo 50% (cinquenta 
por cento) em até 10 (dez) dias, após a publicação do extrato no Diário Oficial do Município, e os 50% 
(cinquenta por cento) restantes em até 10 (dez) dias, após o 1º processamento da folha de pagamentos, 

pela instituição vencedora do certame. Os pagamentos das parcelas serão feitos em conta corrente da 
Prefeitura na instituição financeira vencedora do certame. 

 
10- Preço Total em algarismos: 

 
11- Preço Total por extenso: 

 
 

  , de de 2022. 

 
 

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

089/2022 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
 
 

A empresa (nome e qualificação e endereço da empresa) , participante do Processo 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO de nº. 019/2022 maior preço por lote, tendo como objeto: Contratação de 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços de (I) pagamento, com exclusividade, de salários, 
proventos e vencimentos e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles 
admitidos durante o prazo de execução do Contrato; (II) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, 
aos servidores ou empregados públicos ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Contendas do 
Sincorá, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo III, parte integrante e inseparável deste Edital, 
independente de transcrição, Conforme especificações, quantidades e condições no Anexo III – Termo de 
referência, neste ato representada pelo Sr. 
  (nome e qualificação do representante legal da empresa) , na qualidade de 

  (função que o representante ocupa na empresa) , conforme    (documentos que 

dá poderes para o representante nomear Procurador)     , nomeia como seu Procurador o portador desta, Sr.        
(nome, qualificação e endereço do Procurador)  , para o fim específico de 
representar a empresa junto ao Município de CONTENDAS DO SINCORÁ (BA), na Sessão pública da licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO acima identificado e demais procedimentos correlatos, podendo dito Procurador assinar 
documentos, apresentar recursos e desistir deles, apresentar Propostas de Preços escritas e lances verbais, apresentar 
razões e contra-razões, negociar, firmar compromissos, dar ciência e concordância em negociações, tomar 
decisões, assinar contratos, podendo, enfim, tudo praticar em nome do outorgante, para o bom e fiel cumprimento 
do presente mandato. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome, qualificação do representante legal da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa e Reconhecer a Firma 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

089/2022 

ANEXO VII 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

CONTRATO N.º  /2022. 
“CONTRATO QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONTENDAS DO SINCORÁ - BA E A 

EMPRESA XXXXXXXX, 
VISANDO Contratação de INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, para a prestação de serviços de 
(I) pagamento, com exclusividade, de salários, 
proventos e vencimentos e similares, de 
servidores ou empregados públicos ativos, da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO 
SINCORÁ, bem como aqueles admitidos 
durante o prazo de execução do Contrato; (II) 
concessão de empréstimo consignado, sem 
exclusividade, aos servidores ou empregados 
públicos ativos, da Administração Direta e 
Indireta do Município de Contendas do Sincorá, 
em conformidade com o Termo de Referência – 
Anexo III, parte integrante e inseparável deste 
Edital, independente de transcrição, Conforme 
especificações, quantidades e condições no 
Anexo III – Termo de referência.” 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  com sede à 

Praça Municipal nº 100, Centro – CEP 46.620-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.423.923/0001-96, neste  ato  

devidamente  representado  pela  Exmª.   Sra.  Prefeita  Municipal,  Margareth Pina Souza, brasileira, solteira, 
residente e domiciliado na cidade de Contendas do Sincorá, e a empresa ____________ inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

________, sediada na ________________ (UF),    doravante    denominada    CONTRATADA,   neste   ato representado(a)    
pelo(a)    Sr(a). __________,    nacionalidade,    estado    civil,    profissão, portador do RG n.º  

 SSP/UF, e inscrito  no  CPF/MF  n.º _________, residente e domiciliado  na  ___________, Bairro _________, Município  – UF, 
doravante denominado CONTRATADO(A), estão de acordo com as seguintes cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO : Contratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para a prestação de serviços de (I) 
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pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos e similares, de servidores ou 
empregados públicos ativos, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
CONTENDAS DO SINCORÁ, bem como aqueles admitidos durante o prazo de execução do Contrato; 
(II) concessão de empréstimo consignado, sem exclusividade, aos servidores ou empregados públicos 
ativos, da Administração Direta e Indireta do Município de Contendas do sincorá, em conformidade com 
o Termo de Referência 
– Anexo III, parte integrante e inseparável deste Edital, independente de transcrição, Conforme 
especificações, quantidades e condições no Anexo III – Termo de referência. 

 

3. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ ( ) 
 

 

3.2. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 
 

3.3. O valor ofertado pelo vencedor deverá ser pago parcela única em até até 10 (dez) dias, após a publicação do extrato 
no Diário Oficial do Município, o pagamento deverá ser creditado em conta corrente de titularidade desta Prefeitura. 

 
 

4. FORMA DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 

4.1. O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por preço global. 
 
 

4.2. A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 
servidores/funcionários da Prefeitura à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com antecedência 
de 5 dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de transmissão via internet, com retomo imediato de recibo 
de entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela 
CONTRATADA. 
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4.3. A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e informará à 
CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 1° dia útil após 
a sua recepção. 

 
 

4.4. No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá arquivo retificado contendo o crédito 
dos servidores/funcionários até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retorno imediato de 
recibo de entrega pelo BANCO, na forma do caput desta cláusula. 

 
 

4.5. A CONTRATADA disponibilizará em até 3 (três) dias úteis após o pagamento, arquivo mensal de retorno, 
em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela CONTRATANTE, com relação aos valores pagos 
e não pagos aos servidores/funcionários. 

 
 

Parágrafo Quarto: Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a CONTRATADA indica,   
como   centralizadora,   a   agência.........   localizada   na.............   responsável   Sr.   , celular. . 

 
 

4.6. Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado previamente à 
CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes de sua omissão. 

 
 

4.7. O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário 
definido pela CONTRATANTE. 

 
 

4.8. A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar não prevista no Edital, 
Termo de Referência ou neste Instrumento. 

 
 

4.9. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, 
devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata 
do crédito. 

 
 

4.10. A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão 
de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando- se a recebê-lo e 
processá-lo. 
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4.11. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao Contrato e determinará se necessário a 
regularização das falhas observadas. 

 
 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
 

5.1. O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) meses, a partir da sua assinatura. 
 
 

5.2. A CONTRATADA terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para implantação e início da prestação do serviço, 
a contar da data de assinatura deste instrumento. 

 
 

5.3. Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da abertura das contas-salários e o consequente 
crédito dos recursos nas contas visando ao pagamento do funcionalismo público municipal. 

 
 

5.4. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 2º, para início da prestação do serviço, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE que impeça totalmente o início da prestação dos serviços pela CONTRATADA. 

 
 

5.5. A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter excepcional, prossiga na execução dos 
contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção dos serviços, desde que a 
prorrogação não ultrapasse os limites previstos no artigo 57, § 4° da Lei 8.666/93. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

6.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as boas normas 
de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações assumidas no presente contrato, 
ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa referente aos créditos efetuados em conta-
salário do servidor. 

 
 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos nas contas-salários 
dos servidores/funcionários no dia seguinte (D+0) em que for feita a transferência dos recursos pela 
CONTRATANTE, podendo estar disponível em D+0, nas datas previstas no calendário de pagamentos. 

 



                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
                                                               ESTADO DA BAHIA                                CNPJ Nº 14.106.553/0001-38 
                     _________________________________________________________________________________________ 

 

 

Praça Municipal, nº 100, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - Bahia 
Fone/Fax (0**77) 3416-2219 CNPJ nº 14.106.553/0001-38 

Email.: licitacaocontendas@gmail.com 
Página Página 35 de 41 

 

Parágrafo Segundo: Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3° (terceiro) dia útil de cada 
mês, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração do Município de Contendas do Sincorá os dados 
cadastrais da conta-salário que for aberta em nome do servidor/funcionário, assim como as mudanças de agência 
de pagamento, sob pena de responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA a veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta-salário do servidor, a 
CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF dos servidores/funcionários. 

 
 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta-salário na agência mais 
próxima do atual domicílio do servidor/funcionário e pensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido 
de agendar o comparecimento do servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta a conta, para fins de 
formalização com a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos. 

 
 

Parágrafo Quarto: Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação e postagem correrá às 
expensas da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os servidores/funcionários acerca 
dos procedimentos mencionados no parágrafo quarto da Cláusula Sexta. 

 
 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de domicílio solicitadas 
pelos servidores/funcionários no ato da formalização da abertura das contas-salário. 

 
 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, 
ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso. 

 
 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agências, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato. 

 
 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a execução das seguintes 
ações: i) bloqueios e desbloqueios de pagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE); ii) campo com 
informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; 
iii) rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e 
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depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE não cabendo qualquer 
indenização ou ressarcimento à CONTRATADA. 

 
 

Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que deverão 
auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na operacionalização do sistema. 

 
 

Parágrafo Décimo: A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 
pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários que compõem o sistema de pagamento de pessoal, 
bem como de seus representantes legais. 

 
 

Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma on- line, 
quando solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários. 

 
 

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo 
público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o 
contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à CONTRATANTE. 

 
 

Parágrafo Décimo Quarto: A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, em caso de 
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários. 

 
 

Parágrafo Décimo Sexto: A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o presente contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

Parágrafo Primeiro: Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos servidores/funcionários, para o procedimento inicial 
de abertura das contas-salários. 

 
 

Parágrafo Segundo: Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 
servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) 
dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela 
CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor 
total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA. 

 
 

Parágrafo Terceiro: Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando à 
CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo imediato de recibo de 
entrega pela CONTRATADA. 

 
 

Parágrafo Quarto: Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem observados 
para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora. 

 
 

Parágrafo Quinto: Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores são 
de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA. 

 
 

Parágrafo Sexto: Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao pagamento 
dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou excepcionalmente por outro meio de 
transferência bancária. 

 
 

Parágrafo Sétimo: Encaminhar à CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, o 
calendário para pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13° salário. 

 
 

Parágrafo Oitavo: A Prefeitura deve orientar seus servidores que os mesmos deverão ter ou indicar conta corrente na 
instituição vencedora do certame para que o Município possa realizar os pagamentos através do BANCO. 
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Parágrafo Nono: Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do contrato; 

Parágrafo Décimo: Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

Parágrafo Décimo Primeiro: Notificar por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

Parágrafo Décimo Segundo: Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 81, §1º da Lei 8.666/93. 

 
 

8. DAS PENALIDADES 
 
 

8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita pelo 
órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 10.520/02 e na 
Lei 8.666/93, garantida a prévia e à ampla defesa em processo administrativo aplicar as seguintes sanções: 

 
 

8.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível 
apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

 
 

8.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
 

I – 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 
(cinco) dias úteis contados da data de sua convocação; 

 
 

II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no caso da 
Licitante deixar de prestar os serviços; 

 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso, no caso da Licitante deixar de prestar 
os serviços licitados, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos; 
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8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
 

8.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 8.1.2, 
facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
 

8.3. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do Município, 
exceto quando se tratar de advertência eou multa. 

 
 

9. DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
nº. 8.666/93. 

 
 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
 

Parágrafo Único – Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito e qualquer indenização. 

 
 

11 . DAS ALTERAÇÕES 
 

 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso I do art. 65 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

11.2. O preço estabelecido será fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante requerimento formal da protocolado pela 
proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 

11.2.1. A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessária, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
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As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, 
titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 

 
 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
 

 

a) Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

b) A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

C) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
 

As partes Contratantes elegem o Foro da Cidade de Ituaçu – BA, como único e competente para resolver 
quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

 
E, por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente Contrato aos XX dias do mês de XXXXXXXX 
de 2022, na presença da testemunhas abaixo assinadas, em três vias de igual teor e para o mesmo efeito, sendo 
todas as folhas rubricadas e devidamente assinadas, Destas vias, duas se destinam à Contratante e uma à 
Contratada. 

 
 

MARGARETH PINA SOUZA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITA MUNICIPAL - Contratado (a) - 

TESTEMUNHAS: 
1-    2-    
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